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tEI MUNICIPAL NO 160, DE 03 DE OI-TTUBRO D8,2024.

DrsPÔE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO

DOS VEREADORES, PARA A TEGISTATURA

2A2512A28 E DETEBMINA OUTRAS

PROVIDÊNCIA§.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POIUCA, ESTADO DA BAHIA, Íro uso de §uas

atribuições legais, Íaz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito deste

Município, sanciono a seguinte Lei:

Art Le Os subsídios dos Vereadores do Município de Pojuca-Bahi a, pata a Legislatura

que se inicia em 1e de janeiro de 2A25, serão pagos de acordo com os critérios

estabelecidos nesta Lei.

Art. 2s Por subsídio entende-se o valor pago ao agente político pelo exercício do cargo/

na forma estúelecida nesta Lei.

Art. 3a Fica fixado o subsídio, mensal, dos Vereadores no valor de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), passando a vigorar a partir de ls de janeiro de 2A25 até 31 de dezembro de

2428.

§In O subsídio pago aos Vereadores deverá ser feito proporcionalmente ao número de

sessões assistidas com a participação integral em todos os expedientes, conforÍne dispõe

o art. 37,Xe XL e o art. 29,VÍ, da Constituição Federal.

§2o O subsídio dos Vereadores não poderá ultrapassar 3A% (trinta por cento) do

subsídio pago em espécie ao Deputado Estadual da Bahi+ devendo o valor ser

reduzido, antecipadamente, caso ultrapasse o limite estabelecido na alínea "b" do inciso

VI, do art.29 da Constituição Federal.

exercício do cargo não

i.
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§3n O gasto com a remuneração dos Vereadores np

poderá ultrapassar, simultaneamente, os seguintes limites:

,. . 
",
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| - 5o/o (cinco por cento) da receita do Município;
ll - 70% (setenta por cento) da receita da Câmara;

IU - 60lo (seis por cento) da receita corrente liquida do Município.

§4" Considera-se receita do Município, para efeitos de aplicação do inciso I, do

paréryrafo anterior, todos os ingressos financeiros nos cofres municipais, excetuando-se

apenas os decorrentes de operações de crédito e receitas extraorçamentárias.

§5§ Considera-se receita da Câm ara, para efeitos de aplicação do inciso II, do parágrafo

anterior, todos os recursos orçamentários que lhe forem enkegues para atender as

despesas do exercício.

§6' Considera-se receita corrente líquid+ para efeito do disposto no inciso III, do

parágraÍo anterior, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
industriais, agropecu âría, de serviços, transferências correntes Ê outras receitas

correntes, deduzidas as contribuições dos servidores e as receitas provenientes da

compensação financeira citada no §9", do art. zAL da Constituição Federal.

§7e Os limites estabelecidos nos incisos II e IIL do capuú deste artigo englobam o gasto

com pessoal da Câmara na forma do §1" do art. 29-A da Constituição Federal,

combinado com o inciso III, alínea "a" e o §1", do art, 20 da lei Complementar no

10u2000.

§84 Em caso de licença para tratamento de saúde pelo prazo recomendado em laudo

médico, conforme previsão do Regimento Interno, o Vereador terá direito,
integralmente, ao subsídio mensal no mês em que se deu a moléstia sendo gue, após,

deverá buscar o benefício previdenciário.

§90 O Vereador investido no cargo de Presidente da Câmara Municipal receberá o valor,

mensal, a título de subsídio, correspondente a R$ 15.000,00 (quinee mil reais).

Art. 40 As férias anuais dos Vereadores serão de 30 (trinta) dia+ remuneradas com

o acréscimo de um terço sobre o valor mensal do respectivo subsídio, na forma do

i.
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inciso XVII, do art. 7e da Constituição Federal e da Lei Municipal no 069, de 1o de

novembro de 2A§.

Art. 50 Os Vereadores perceberão, anualmente, o L3o (décimo terceiro) salário, nos

termos do inciso VIII, do art. 7", da Constituição Federal e da Lei Municipal no 069, de
1"o de novembro de 2A19.

Art. 6a Será considerado pagamento indevido o valor que ultrapa$se qualquer um dos
limites estabelecidos nesta Lei, Íicando o favorecido obrigado a repor ao cofre
municipal, devidamente corrigido, o valor apurado no final de cada exercício.

Art. 7a As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias

próprias.

Art. 8q Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
parür de Lq de janeiro de 2A25, revogando-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PO}UCA, ESTADO DA BAHIA, EM 03

DE OUTUBRO DE2O24.

t\ fÊ , ,ât Éh t\
ll!-i'f,iiâtrlr l-;t ,'i.E Í? ix gf,ít! í§ [] i- iiri rÍl tr í.io'à +++ íarí+ rs *ói +*$6t+ip'atr *i+ .l*t* l*l+i(

ü-,t^f,--,uo
CARLOS E

PreÍeito Municipal

[:'ref. ffifiun. sle trçjilsüffi

Pt8ffiLlC&mG ffim,ru

Pre&itgt Mun. de Po,luca

fiiarta Fercita des Virgens

AeeesSora Tecnça

S TEITE

Página 3 de 3


		2024-10-03T09:23:14+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




